
 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE 

 
PORTARIA INEA PRES Nº 549 DE 29 DE AGOSTO DE 2014 
 

CRIA GRUPO DE TRABALHO PARA 
ELABORAR OS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS RELATIVOS À 
FISCALIZAÇÃO DO INEA. 

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, no uso das 
atribuições, previstas na Lei nº 5.101, de 04 de outubro de 2007 e no Decreto Estadual 
nº 41.628, de 12 de janeiro de 2009 e conforme deliberação do Conselho Diretor deste 
Instituto, em reunião realizada no dia 18 de agosto de 2014, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- Criar Grupo de Trabalho para elaborar os procedimentos administrativos 
relativos à fiscalização do INEA. 
 
Art. 2º- Designar RENATA TOSTES VAROL RODRIGUES, matrícula nº 390191-5; 
SEBASTIANA MARIA BONFIM CESÁRIO, matrícula nº 2701905-8; MATHEUS 
BARBOSA PANDINO, matrícula nº 391302-7; ANDRÉ LUIZ FELISBERTO FRANÇA, 
matrícula nº 390334-1; LÚCIA MATHIAS RABELO, matrícula nº 391355-5; FLÁVIA DE 
OLIVEIRA TEIXEIRA, matrícula nº 390886-0; MANOEL LUIZ MOREIRA DA 
FONSECA, matrícula nº 391365-4 e DANIELA CASAES PIRES E ALBUQUERQUE, 
matrícula nº 390197-2, para, sob a coordenação técnica da primeira, constituir o Grupo 
de Trabalho, para as ações descritas no art. 1º desta Portaria, conforme processo 
administrativo n° E-07/002.15495/2013. 
 
Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Rio de Janeiro, 29 de agosto de 2014 
 
ISAURA FREGA 
Presidente 
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